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LEI N° 5.806, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.  

Dispõe sobre acréscimo de inciso ao art. 11  da Lei n° 4.295, de 30 de Agosto 
de 2006. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI: 

Art. 1° Fica acrescido ao art. 11  da Lei n° 4.295, de 30 de Agosto de 2006, o 
seguinte inciso "XV", com a seguinte redação: 

"Art. l° 	  

XV - Associação Assistencial Jesus Chama-te no Caminho para a Luz. 

Art. 21  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, onerando sua 
execução à conta das dotações próprias consignadas em orçamento. 

Mogi Guaçu, 13 de Sete6ro de 2023. "Aro 1461  da Fundação do Município, 
em 09 de Abril de 1877". 	 / 	1 


